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LEI COMPLEMENTAR Nº 015, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Altera a Lei Complementar Municipal nº 05, de 

26 de abril de 2022, que institui o Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipais de General Câmara. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 

75, inciso III, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR 

Art. 1º Fica alterado o § 3º, art. 50 da Lei Complementar Municipal nº 05, de 26 de abril 

de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“.................................................... 

Art. 50........................................... 

..................................... 

§ 3º Considera-se valor hora normal aquele calculado com base na Remuneração do servidor, 

excluindo-se parcelas correspondentes a Auxílio Alimentação e Prêmio Assiduidade. (NR) 

............................................... 

................................” 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 05/2022 permanecem 

inalterados. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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General Câmara, 10 de dezembro de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 
Prefeito Municipal 
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